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PROJETO DE LEI N°                         DE 2021

(Deputado Alexandre Frota)

Estabelece o vinculo empregatício entre os motoristas

de  aplicativos  e  as  plataformas  que  exercem  sua

atividade laboral e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º- A relação de trabalho entre empresas ou plataformas digitais  de

prestação de serviços de transporte de mercadorias ou pessoas e seus funcionários  será

regida pela Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º Não haverá a possibilidade de motoristas, motociclistas e ciclistas

que prestam este serviço às plataformas mencionadas no artigo anterior, não estarem

devidamente registrados e com seus direitos trabalhistas garantidos. 

Art.  3º  Todos  os  direitos  e  deveres  trabalhistas  inerentes  aos

trabalhadores estabelecidos na Consolidação das Leis do Trabalho serão garantidos aos

trabalhadores de aplicativos mencionados no artigo 1º desta Lei.
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Art.  4º  O descumprimento  da  presente  Lei  acarretará  multa  diária  de

R$ 10.000,00 (dez mil reais) por funcionário não registrado. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

As novas relações de trabalho que surgiram com aplicativos de celular

têm se tornado fonte de disputas judiciais em vários tribunais do país. Somente a Uber

já  contabiliza cerca  de 300 decisões  sobre relação trabalhista  da empresa com seus

motoristas, sendo 70 delas julgadas na segunda instância, alguns profissionais já têm

conseguido sentenças favoráveis, provando sua relação de trabalho com a empresa.

Um  dos  pontos  mais  discutidos  com  a  entrada  dos  aplicativos  de

transporte  no  mercado  diz  respeito  à  questão  das  características  do  trabalho

desenvolvido pelos motoristas e  entregadores,  interferindo diretamente na economia.

Enquanto permitem aos condutores uma liberdade de atuação, com controle da própria

jornada e se tornam opção de serviço em um contexto de corte de postos formais de

trabalho, as empresas também praticam um preço considerado baixo pelos condutores e

não têm nenhum tipo de vínculo com eles. Em consequência, quem dirige termina se

expondo  a  longas  jornadas  para  obter  rendimentos  almejados  sem  a  proteção  de

benefícios trabalhistas. Em contrapartida, a chegada de apps de entrega, por exemplo,

abre  possibilidades  para  empresários  elevarem o  faturamento  e  manter  a  equipe  de

colaboradores sem sobressaltos.

Cabe ressaltar que  com  o  pagamento  aos  motoristas,  motociclistas  e

ciclistas sendo pequeno por viagem realizada, faz com que estes trabalhadores que estão

em trânsito nas cidades exerçam uma jornada de trabalho estafante,  tenham maiores

problemas com acidentes em virtude do excesso de tempo trabalhado. 

Ademais  há  de  se  considerar  que  estas  pessoas  cumprem  todos  os

requisitos estabelecidos na legislação trabalhista que determinam a existência de vínculo

empregatício, são os requisitos essenciais, em que pese alguns entendimentos diversos
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da  doutrina,  estão  constantes  nos  artigos 2º   e 3º   da CLT  ,  sendo  eles: não

eventualidade, subordinação, onerosidade, pessoalidade e alteridade.

Nós legisladores deste país não podemos admitir que pessoas trabalhem

de  forma  desumana  na  realização  de  sua  atividade  laboral,  excesso  de  jornada,

péssimas condições de trabalho,  dentre  outras,  precisamos trazer  de volta  a  justiça

social como objetivo de nossos trabalhos. 

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos

nobres  colegas  na  aprovação  do  Projeto  de  Lei,  que  atende  aos  pressupostos  de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Sala das Sessões em,         de novembro de 2021

Alexandre Frota
Deputado Federal

PSDB/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e 

coletivas de trabalho nela previstas. 

 

Art. 2º Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, assumindo 

os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços. 

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de 

emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas ou 

outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, ou 

ainda quando, mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico, serão 

responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de emprego. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 

120 dias após a publicação) 

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo 

necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração do interesse integrado, a efetiva 

comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes. (Parágrafo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

 

Art. 3º Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza 

não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário. 

Parágrafo único. Não haverá distinções relativas à espécie de emprego e à condição 

de trabalhador, nem entre o trabalho intelectual, técnico e manual. (Vide art. 7º, XXXII, da 

Constituição Federal de 1988) 

 

Art. 4º Considera-se como de serviço efetivo o período em que o empregado esteja 

à disposição do empregador, aguardando ou executando ordens, salvo disposição especial 

expressamente consignada. 

§ 1º Computar-se-ão, na contagem de tempo de serviço, para efeito de indenização 

e estabilidade, os períodos em que o empregado estiver afastado do trabalho prestando serviço 

militar e por motivo de acidente do trabalho. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 4.072, de 

16/6/1962, transformado em § 1º e com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 2º Por não se considerar tempo à disposição do empregador, não será computado 

como período extraordinário o que exceder a jornada normal, ainda que ultrapasse o limite de 

cinco minutos previsto no § 1º do art. 58 desta Consolidação, quando o empregado, por escolha 

própria, buscar proteção pessoal, em caso de insegurança nas vias públicas ou más condições 

climáticas, bem como adentrar ou permanecer nas dependências da empresa para exercer 

atividades particulares, entre outras:  

I - práticas religiosas;  

II - descanso;  

III - lazer;  

IV - estudo;  

V - alimentação;  

VI - atividades de relacionamento social;  

VII - higiene pessoal;  

VIII - troca de roupa ou uniforme, quando não houver obrigatoriedade de realizar a 

troca na empresa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicado no DOU 

de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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